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PORTARIA 103/2022 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de novembro de

2022

Cons tui Comissão para estudos sobre a viabilidade do ingresso de

novos alunos com a implantação de um Calendário Acadêmico

paralelo ao u lizado hoje no Campus Guanambi 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -

CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 278, de 18/03/2022, publicada no

Diário Oficial da União de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 8.112/1990,

no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de

2022, CONSIDERANDO: 

- O teor do 23330.253772.2022-20 de 29 de novembro de 2022.

R E S O L V E:  

Art. 1º Cons tuir com os servidores, abaixo relacionados, a comissão responsável por realizar estudos sobre

a viabilidade do ingresso de novos alunos, com a implantação de um Calendário Acadêmico paralelo ao u lizado hoje no IF

Baiano Campus Guanambi.
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Matrícula

SIAPE

Cargo/ Categoria

Função na

Comissão

Jane Geralda Ferreira Santana 1517993 Professora EBTT/ Diretora Acadêmica Presidente

Cris ane Silveira Mendes Nogueira 2486503 Docente Membro

Djalma Meira Gomes Junior 1727041 Docente Membro

Silvia Claudia Marques Lima 1577873 Docente Membro

Art. 2º A comissão terá o prazo de 06 (seis) meses para a conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a prorrogação por,

no máximo, igual período.
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Art. 3º As a vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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